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PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 

Rose lia Kriger Becker Pagani 

Caroline Pilati 

Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O O OtkÇ 2 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 
R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(,16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O 
FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO 
ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Total: R$15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

Justifica-se a realização do presente certame, pois o item constante no Termo de Referência não será mais 
ofertado no Consórcio Paraná Saúde, por motivo de novo processo licitatório, resultante em troca de marca; 
A marca anteriormente ofertada pelo Consórcio Paraná Saúde atendeu por muitos anos os municípios do 
Paraná, podendo por tanto, vir a ser cotada novamente na próxima licitação; 
A nova marca do item ofertado pelo Consórcio Paraná, será adquirido pelo Município, bem como serão 
recebidos aparelhos para o mesmo. Entretanto o número de aparelhos em saldo para o município não 
comportará o suficiente para atendimento total dos diabéticos, pacientes em processo de monitoramento de 
glicemia (gestantes), bem como para atendimento glicêmico nas Unidades de Saúde; 
Tendo em vista que a maioria dos pacientes já possui o glicosímetro anteriormente fornecido pelo Consórcio 
Paraná, objetivou-se essa dispensa para suprimento do insumo em questão para estes; 
Os novos aparelhos e insumos provindos do consórcio, serão fornecidos somente aos pacientes usuários de 
insulina, atendendo, portanto, apenas uma parcela dos usuários. Já os aparelhos antigos recolhidos destes 
usuários, poderão ser otimizados e utilizados por outros pacientes que necessitarem, pois segundo o consórcio 
é de responsabilidade do município a recolha e destino destes, os quais se encontram em perfeito estado e 
funcionamento; 
Por fim com a aquisição deste item os atendimentos aos cuidados com os diabética ou m 	mento seria 
expandido, os quais se fazem necessários para o atendimento da população conforme p 	es médicas na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-Pr; 
Lembrando que a Farmácia Municipal fornece insumos para pacientes usuários d- 	ema nico de Saúde 
(SUS) os quais apresentam diabetes e/ou que necessitam de monitoramento temporán (gestantes), bem 
como para todo cidadão que se enquadrar em situações de urgência ou emergência; 
As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pelos Farmacêuticos, que compõe o quadro de 
servidores do município, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, baseados no quantitativo utilizado no 
primeiro quadrimestre de 2020, levando em consideração o aumento no número de usuários dependente deste 
insumo, aliado a prescrição médica, indicando 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria de Saúde de Capanema - PR opina pela 
legalidade na AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O 
FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , com Dispensa de Licitação por haver amparo legal 
na presente solicitação. 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2 . 1 . 	AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O 

FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO 
ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 Justifica-se a realização do presente certame, pois o item constante no Termo de Referência não 

será mais ofertado no Consórcio Paraná Saúde, por motivo de novo processo licitatório, resultante em troca 
de marca; 

4.2 A marca anteriormente ofertada pelo Consórcio Paraná Saúde atendeu por muitos anos os 
municípios do Paraná, podendo por tanto, vir a ser cotada novamente na próxima licitação; 

4.3 A nova marca do item ofertado pelo Consórcio Paraná, será adquirido pelo Município, bem como 
serão recebidos aparelhos para o mesmo. Entretanto o número de aparelhos em saldo para o município não 
comportará o suficiente para atendimento total dos diabéticos, pacientes em processo de monitoramento de 
glicemia (gestantes), bem como para atendimento glicêmico nas Unidades de Saúde; 

4.4 Tendo em vista que a maioria dos pacientes já possui o glicosímetro anteriormente fornecido pelo 
Consórcio Paraná, objetivou-se essa dispensa para suprimento do insumo em questão para estes; 

4.5 Os novos aparelhos e insumos provindos do consórcio, serão fornecidos somente 	pacientes 
usuários de insulina, atendendo, portanto, apenas uma parcela dos usuários. Já os ap 	s a 
destes usuários, poderão ser otimizados e utilizados por outros pacientes que necessi 
consórcio é de responsabilidade do município a recolha e destino destes, os quais se enc 
estado e funcionamento; 

4.6 Por fim com a aquisição deste item os atendimentos aos cuidados co 

recolhidos 
ois segundo o 

am em perfeito 

diabéticos ou 
monitoramento seria expandido, os quais se fazem necessários para o atendimento da população conforme 
prescrições médicas na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-Pr; 

4.7 Lembrando que a Farmácia Municipal fornece insumos para pacientes usuários de Sistema Único 
de Saúde (SUS) os quais apresentam diabetes e/ou que necessitam de monitoramento temporário (gestantes), 
bem como para todo cidadão que se enquadrar em situações de urgência ou emergência; 

4.8 As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pelos Farmacêuticos, que compõe 
o quadro de servidores do município, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, baseados no 
quantitativo utilizado no primeiro quadrimestre de 2020, levando em consideração o aumento no número de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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usuários dependente deste insumo, aliado a prescrição médica, indicando quantas vezes ao dia essa aferição 
de faz necessária para controle e monitoramento da glicemia. 

4.9. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido 
dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em 
anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 58875 TIRAS-TESTES PARA DETERMINAÇÃO 
DE GLICEMIA CAPILAR COMPATÍVEIS 
COM 	O 	TIRAS-TESTES 	PARA 
DETERMINAÇÃO 	DE 	GLICEMIA 
CAPILAR 	COMPATÍVEIS 	COM 	O 
APARELHO 	DE 	GLICEMIA ACCU- 
CHEK ACTIVE. CONTENDO 50 TIRAS-
TESTES EM CADA CAIXA 

900,00 CX 17,50 15.750,00 

Valor total : R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 10 (dez) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenc o e avaliado 

por Kennedy Luis zauttion. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

9.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Vinato 'ari 	Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 	3.5.52-1321 
CAP EMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM 
COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

32 
58875 	- TIRAS-TESTES 	PARA 	DETERMINAÇÃO 	DE 	GLICEMIA 

CAPILAR COMPATÍVEIS COM O APARELHO DE GLICEMIA ACCU- 

CHEK ACTIVE. CONTENDO 50 TIRAS-TESTES EM CADA CAIXA 

CX 900 17,50 15.750,00 

TOTAL GERAL R$ 15.750,00 

• 



SOMAPR 
	 000  R`_,2) 

HOSPITALAR 

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA (F.M.S) 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

COTAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO 

Empresa: SOMA PR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 00.656.468/0001-39 

E-mail.:- Contato: 

Celular: 

ELIANA 
vendas10.prQsomahospitalar.com.br  
Fone: 41-3028-2375 • 

Item Quant. Unidade Descrição ValorValor 
Unitário 

Total 

01 900 
CAIXAS 

(FRASCO) 
TIRAS 	ACCU-CHEK 	ACTIVE 	CX/50 

R$ 17,50 R$ 15.750,00 TIRAS 7124112033 ROCHE 

FATURAMENTO MÍNIMO: R$ 600,00 
SUJEITO A DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE  

VALIDADE COTAÇÃO: 10(dez) Dias  

Necessário de envio de documentação atualizada, abaixo especificada, para liberações de faturamentos 

(emissões de notas fiscais), entregas de produtos solicitados e demais processos. 

• LICENÇA SANITÁRIA  

• CRF  (Certificado Regularidade Farmacêutico) 

• 
• BMPO  ( Balancete de Controlados — somente para medicamentos sujeitos a 

especial/psicotrópicos) necessário envio de documentação com carimbo referente ao 22 	stre- 

2020 (validade: 15/10/2020). 

OBS: para clientes que trabalhem com sistema mensal de controle(BMPO), referido documento nos deve 
ser encaminhado conforme data limite de validade mês.  

Curitiba, 11 de Setembro de 2020 

1f4-C-i0.656.468/001-3 
ta. MIL  1 	De  

FROM/1W HOSPITALARES L 
NUANKTA MAS M.10 

'AGACHEM - 0110, efilla0410 
CURITIBA- PRL  

CNP) n° 00.656.468/0001-39 - Rua Anita Ribas, 410 1 Bacachen I CEP: 82520-610 I Curitiba PR 

LB (41) 3028-2375 1.17. contato.pr@somahospitalar.com.br  • www.somahospitalar.com.br  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  ín  

De: 	 Vendas 10 <vendas10.pr@somahospitalar.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 11 de setembro de 2020 14:14 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Cc: 	 'Bruno Coro'; 'devanir' 

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 

Anexos: 	 11-09-2020 - COTAÇÃO DISPENSA - P.M.DE CAPANEMA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Boa Tarde Jeandra, 

Segue anexa cotação, conforme solicitada. 

Atenciosamente, 

1119  SOMAPR 
HOSPITALAR 

 

Eliana M. Silveira I Dpto Comercial 

e 41 3028 2375 

O Vendas10.pr@somahospitalar.com.br  

skype vendas1Osomapr 

 

"Comercializar produtos para saude e medicamentos, satisfazendo as 
necessidades tios nossos clientes, atraves do comprometimento com a 

melhoria continua da eficácia do sistema de gestão da qualidade 

e com o atendimento aos requisitos. " 

De: Bruno Coro [mailto:favero.somahospitalar@gmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 11 de setembro de 2020 13:52 
Para: Vendas 10; Supervisor 1 
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 

aa tarde Eliana! 
tou lhe encaminhando solicitação de cotação para compra direta de 900 cx de tiras active 

Atenciosamente; Bruno Fávero Cel: (46) 99133-1906 

	Forwarded message 	 
De: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Date: sexta, 11/09/2020 à(s) 13:48 
Subject: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 
To: <favero.somahospitalargmail.com> 

BOA TARDE, 

SOLICITO ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO. 



PEÇO QUE ME ENVIE O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSffilM.,n  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA  

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Livre de vírus. www.avast.com. 

• 

ao 

2 



ALTERMED 
1 ,, 	 , VAI, 	 ,1... 4: A," 

00.802.002/0001-020 0 O 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

RIO DO SUL - SC 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Proposta Comercial Nr. 40566 

Dados do Cliente: 

Fundo Municipal de Saude de Capanema 

Rua Aimores 

CAPANEMA 

Att.Sr(a): A/C Jeandra 

Seq 	 Descrição 

- 3567 	 Fone: (46)3552-1321 

CNPJ/CPF 09.157.931/0001-72 

- PR 	 Promotor do Setor: Marcos Daniel 

Fone: (49)99186-3490 

Qtde 	U.M. Qtde 
por CX 

Fita Teste Glicose Sangue 10-600 ACTIVE C/50 - Roche 50 	900 CX 	73,25000 

 

65.925,00 

  

 

Valor Total da Proposta Comercial (R$): 65.925,00 

Condições Gerais da Proposta: 
1) O(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque; 

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra; 

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem; 

4) O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial; 

5) Condição de Pagamento: 30DD 

6) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00); 

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque); 

8) Validade Proposta: 1 (um) Dia; 

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 28/08/2020 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. 

Proposta Gerada Por: Marcos 

• 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 
licitacoes©altermed.com.br/ altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br 	/Altermed 

Página: 0001 



BOA TARDE, 

d LICITO ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CONFORME D RIÇÃO 
ANEXO. 

PEÇO QUE ME ENVIE O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIV 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA  

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

000 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Marquinhos - Altermed <marcosdaniel@altermed.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 16:23 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA - Altermed - Capanema 
Anexos: 	 Orçamento - Altermed - Capanema - Fita.PDF; Cartão - Marquinhos.pdf 

Boa tarde, 

Tudo bem ?! 

Jeandra, conforme solicitado segue orçamento em anexo. 

Ficamos a disposição. 

ée nciosamente, 

Marcos Daniel da Silva 

Promotor de Vendas 
Altermed Mat Méd Hosp Ltda 
Fone (47) 3520-9000 (49) 99186-3490 (47) 98845-7868 
E-mail: marcosdaniel@altermed.com.br  

Em 28/08/2020 16:07, apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ATENDIMENTO DISPROBEL <atendimentodisprobel@hotmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 16:20 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 

Boa tarde, 
Não trabalhamos com esta marca 

Atenciosamente, 
Marina P. Baseggio 

DISPROBEL - AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 

Sntato: (46) 3524-2405 / WhatsApp: (46) 9 9934-8930 
a Santo Antonio, 151 - Cristo Rei 

Francisco Beltrão - Paraná 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 28 de agosto de 2020 16:10 

Para: 'ATENDIMENTO DISPROBEL' <atendimentodisprobel@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 

BOA TARDE, 

SOLICITO ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 
PEÇO QUE ME ENVIE O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

glAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  
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produtos odontológicos e hospitalares 

ORÇAMENTO Município de Capanema 

RAZÃO SOCIAL: Odontomedi Produtos odontológicos e Hospitalares 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 E-MAIL: odontomedifb@hotmail.com  

ENDEREÇO: Avenida Luiz Antônio Faedo, 1612. 

BAIRRO: Industrial 

TELEFONE: (46) 3524-1834 

CIDADE: Francisco Beltrão 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO 

• O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM 
COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BÁSICO JUNTO AS UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA EMERGENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TIRAS-TESTES 	PARA 	DETERMINAÇÃO 	DE 	GLICEMIA 
CAPILAR COMPATÍVEIS COM O APARELHO DE GLICEMIA 

ACCU-CHEK ACTIVE. CONTENDO 50 TIRAS-TESTES EM 
CADA CAIXA - ROCHE 

CX 90 99,90 8.991,00 

TOTAL R$8.991,00 

DATA: 31/08/2020.   

Lembrando que o valor mínimo do pedido é de R$ 450,00 dev.  

com  frete. 

Orçamento valido por 3 dias. 

• Fone/Fax:46 3524.1834 
Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda. 
CNPJ 06.194.440/0001-031 I.E. 90303882-99 
e-mail: odontomedifb@hotmail.com  
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 . Sala 01. Bairro Industrial . 85601-275. Francisco Beltrão. PR 
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De: 	 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
<odontomedifb@hotmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 31 de agosto de 2020 15:26 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 
Anexos: 	 ORCAMENTO CAPANEMA.pdf 

Boa Tarde segue anexo cotação para o Município. 

Lei 

Att.Édina 

Telefone: (46) 3524-1834 

Endereço: Av. Luiz Antônio Faedo,1612 

Bairro: Industrial 

• ,ncisco Beltrão - PR 

CEP: 85.601-275 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 28 de agosto de 2020 16:16 

Para: 'ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES' <odontomedifb@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTES PARA GLICEMIA 

BOA TARDE, 

SOLICITO ORÇAMENTO DE TIRAS-TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 
PEÇO QUE ME ENVIE O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

NDRA 

IP-0R DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

   



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000n 

De: 	 Gerson - Labingá Art. p/ Laboratório <vendas4@labinga.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 1 de setembro de 2020 20:22 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: orçamento de reagentes 

Bom dia. 

Jeandra, 
No momento não temos os reagentes e valores solicitados. 
Para o equipamento citado. 

Atenciosamente, 

• 
Gerson Pereira 

labingá 
www.tabinga.com.br  

Consultor de Vendas 
vendas4labincia.com.br  
(44) 3031-40201(44) 9 9175-7404 
www.labinqa.com.br  

a 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: quarta-feira, 26 de agosto de 2020 16:02 
ara: 'Gerson - Labingá Art. p/ Laboratório' <vendas4@labinga.com.br> 

'ffsunto: orçamento de reagentes 

Boa tarde, 
Solicito orçamento de material de Laboratório, conforme descrição em anexo! 
Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 
Por gentileza confirme o recebimento! 

JEANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUN CíPIO4 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEEN 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS .  

ORÇAMENTO 

RAZÁO SOCIAL: DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 08.435.077/0001-04 E-MAIL: fabricio@dutramed.com.br  

ENDEREÇO: ITACOLOMI 1831 

BAIRRO .  AivIADORi 

TELEFONE: 46 3224 1331 	CONTATO: FABRICIO DUTRA 

CIDADE: PATO BRANCO 	UF: PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO 
O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMÁCIA ESPECIAL, BEM 
COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BÁSICO JUNTO AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAI.'DF: DO NICNICIPIO 	CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA EMERGENCIAL 
PRAZO DF ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 

TIRAS-TESTES PARA Jt. tKívliNAÇÂO • DE (ILICE~ 

CAPILAR COMPATÍVEIS COM O APARELHO DE GLICEMIA 
ACCU-CHEK ACTIVE. CONTENDO 50 TIRAS-TESTES EM 

CADA CAIXA 

TOTAL 

UNID QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL  

t 72,00 	6.480,00 

R$ 6.480,00 

DATA 02 
	

09 1 2020 

F03.435.077/0001-04' 
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA 

- ME- 
RUA ITACOLOMI, 1831 - SALA A 
AMADORI • CEP 85.502-070 

LEATO BRANCO 	PR! FABRICO OUTRA 
Representante Legal 
CPF 036.195.299-65 

DUTRAMED DISTR LIDA - ME 
CNPJ 08.435 077/0c-11-04 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Fabricio Dutramed <fabricio@dutramed.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de setembro de 2020 15:18 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ORÇAMENTO TIRAS DE GLICEMIA - DUTRAMED 

Anexos: 	 ORÇAMENTO TIRAS ACCU CHEK - DUTRAMED.pdf 

Boa tarde, 

Segue orçamento, em anexo. 

Att. 

•  	 

Dutramed 
Distri bu icl o r a 

Fabrício da Silva Dutra 
fabricicirz,J,..trarneo.cDrri.br  

Dutramed Distribuidora Ltda 
Fone (46) 3224 1331 
Rua Itacolorni 1831 - Amadori 
855C2-07.0 - Pato Branco Pr 

www.dutra-neddistribuidora.com.br  

• 
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` 2 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitecio Pessoa 1145 
Beim dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@ezevedobastos.not.br  
https://a2evedobastos.not.br  

173  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

GRUPO SOMA S.A. — PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS, sociedade anônima, inscrita no CNPJ 
sob N° 00,788.41010001-49, com sede e foro juridico na cidade de Porto Alegre/RS, á Avenida 
Francisco Silveira Bitencourt, ri. 1369, depósito 17, Bairro Sarandi, CEP 91.150-010, com estatuto 
social registrado na MM Junta Comercial do Estado do RS sob N° 43 300.034.291 em 31/08195, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI, abaixo 
qualificado; 

PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI. brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 22 de abril de 
1952, domiciliado na Rua Duque de Caxias, 1327, Apto 141, Centro Histórico, CEP 90.010-282, 
na cidade de Porto Alegre, portador do CPF N° 168.237.020-87 e RG expedido pela SSP.SP sob 
n. 11922162; e 

ITACIR DAL MASS, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 05 de outubro de 1956, 
domiciliado no Largo Caixeiros Viajantes, n° 38, Apartamento 808. Rio Branco, Porto Alegre, RS, 
CEP 90.430-070, portador da Cédula de Identidade expedida peia SSP/RS sob ri 4001867061, 
inscrito no CPF sob n. 222.898.010-20; 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ MF N° 00.656.468/0001-39, com sede e foro 
jurídico na cidade de Curitiba/PR, à na Rua Anita Ribas, n. 410. Barro Hugo Lenge, CEP 82.520-
610, com contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR sob NIRE 1.203.291.74-
7, em 02/05/1995, juntamente com a quotista ingressante: 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ MF N° 
05.847.630/0001-10, com sede e foro jurídico na cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Rua 
Senador Flaquer, ri. 869, Bairro Vila Euciides, CEP 09.725-443. com  contrato registrado na MM 
Junta Comercial do Estado de SP sob NIRE 352.182.925.4-5, em 31/07/2003, representada neste 
ato, por seu Diretor MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro. comerciante, inscrito no CPF.MF 
sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade expedida pela SSP.RS sob n. 
3032902151, nascido em 07/12/1966, domiciliado na cidade de Porto Alegre, RS, na Rua 
Felicíssimo de Azevedo, n°437, Apartamento 302, Auxiliadora, CEP 90.540-110. 

RESOLVEM de comum acordo e por este instrumento, alterar e consolidar o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CESSÃO DE QUOTAS:  Os sócios PEDRO ANTÓNIO LAPINSCKI e ITACi R DAL MA 
já qualificados, retiram-se da sociedade, vendendo e transferindo, cada um, nes a 	.0 
(duas mil) quotas no valor de R$2.000,00 (dois mil Reais) à quotista ingressante SOMA/SP 
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Bel. Velber Azev 	,rarda Cavalcanti 
Titu 



Sócios 	OUOTAS 

GRUPO SOMA PARTICIPAÇÕES ,E; 1.996.000 

NEGÓCIOS S.A. 

VAL 9R (EM R$) 

R$1.996.000,00 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 4,000 	R$4,000,00 
LIDA  

TOTAL 	 2.000.000 R$2.000.00069 

o, 

[11 

17a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, outorgando-se as Partes e a sociedade a mais ampla e geral 
quitação, com relação à cessão ajustada. 

§1°. A quotista GRUPO SOMA S.A. — PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS concorda com a 
cessão de quotas ora ajustada e o ingresso da nova sócia. 

§2°. Em razão da cessão das quotas, a cláusula SÉTIMA do Contrato Social passa a 
vigorar conforme segue: 

SÉTIMA. O capital social da sociedade. totalmente integralízado, é de 
R52.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois 
milhões) de quotas de R$ 1.00 (um real) daria uma, assim distribuido entre 
os sócios: 

CLÁUSULA SEGUNDA 

ALTERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES:  Os sócios deliberam alterar as regras de 
administração da sociedade, excluindo-se o cargo de 'Diretor Adjunto', passando a sociedade a 
ser administrada por uma Diretoria, com seus membros designados 'Diretores". 

Parágrafo 1°. É nomeado como DIRETOR o Sr. MARCELO LAPINSCKi, brasileiro, 
solteiro, comerciante, inscrito no CPF.MF sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07/12/1966, domiciliado na cidade de 
Porto Alegre, RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, n0  437, Apartamento 302, Auxiliadora, CEP 
90.540-110, mantendo-se o antigo Diretor Adjunto, ora designado Diretor: ALENCAR ALMEIDA, 
brasileiro, casado, administrador, nascido em 08/03/1961, inscrito no CPF 322.056.009-15, 
portador da cédula de identidade expedida pela SSP.PR sob a. 31116090, residente e domiciliado 
na cidade de Curitiba. PR, na Rua Rio Araguari, n. 595, sobrado 12. Bairro Atuba, CEP 82.840-
200. Retiram-se da administração os Diretores Executivos PEDRO ANTÓNIO LAP NSCKI, ITACIR 
DAL MASS e o Diretor Adjunto MARCO ANTON IO FLECK, que constavam nomeados no contrato 
social. 

r r  
, ) 
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178  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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00 

Parágrafo 24, Em razão das modificações deliberadas nesta :...áusula, é revogado o teor 
da cláusula DÉCIMA NONA do contrato social, renumerandc as ciausuias subsequentes. Ainda, 
alteram as cláusulas TERCEIRA E QUARTA, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

cr, TERCEIRA: A sociedade será administrada por uma diretoria composta 	=- a. 
por pelo menos 01 (um) administrador, quot ista ou designado, que tem a 	1.".. 

2 u, denominação de DIRETOR, competindo-lite presentar, em conjunto ou -a-  o 
isoladamente a sociedade em juizo ou fora dele. assumindo obrigações ou 
exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete  
responsabilidade para a sociedade. independente do valor, inclusive para 	anw 
prestar garantias e assumir responsabilidades vender e onerar bens 	< 
móveis e imóveis, assumindo obrigações. bem como nomear procuradores 
para representar a sociedade. 

Parágrafo Primeiro. É facultado aos quotistas a nomeação de administrador 	11;1  
designado, que não seja quotista, em instrumento em separado, o qual será 
investido no cargo até os trinta dias subsequentes a data da sua nomeação, 
na forma dos arts. 1 061 e 1.062 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. As procurações outorgadas pela Sociedade. com  
exceção daquelas para fins judiciais, devem ter penedo de validade 
limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução. 

QUARTA: Ficam designados para o cargo de Diretores não sócios os Srs. 
MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no 
OPF. MF sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade expedida 
pela SSP. RS sob 17. 3032902151, nascido em 07/12/1966, domiciliado na 
cidade de Porto Alegre, RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, n° 437, 
Apartamento 302, Auxiliadora, CEP 90.540-110; ALENCAR ALMEIDA, 
brasileiro, casado, administrador, nascido em 08/03/1961, inscrito no CPF 
322.056009-15. portador da cédula de identidade expedida pela SSP. PR 
sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, PR, na Rua 
Rio Araguari, n. 595, sobrado 12, Bairro Atuba. CEP 82.840-200. 

Parágrafo único. Os Diretores prestarão cortas de sua administra -
reunião de quotistas que será realizada nos quatro primeiros m 
seguintes ao término do exercício social. 
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o 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CONSOLiDACÃO DO CONTRATO SOCIAL.  Em decorrência das alterações reaiizadas, 
as partes, de comum acordo, resolvem consolidar seu contrato social, que passará a reger a 
sociedade, peias cláusulas e condições secuintes. 

CONTRATO SOCIAL 

SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação sociai de "SOMNPR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.", subordinada ao regime da sociedade limitada, 
instituído pela lei 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro. O titulo do estabelecimento será "SOMA/PR PRODUTOS 
HOSPITALARES'. 

Parágrafo Segundo. Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente. no que 
couberem. as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações: Lei 6.404/76, nos termos do 
parágrafo único do Art. 1053 do Código Civil — Lei 10.406/02. 

SEGUNDA. A sociedade terá sua sede e foro jurídico ra cidade Curtiba, PR, Rua Anita 
Ribas, n. 410, Bairro Hugo Lenge, CEP 82.520-610. 

13  ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

TERCEIRA: A sociedade será administrada por uma diretoria, composta por pelo menos 01 (um) 
administrador, quotista ou designado, que tem a denominação de DIRETOR. competindo-lhe 
presentar, em conjunto ou isoladamente a sociedade em juizo ou fora dele, assumindo obrigações 
ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade para 
a sociedade, independente do valor, inclusive para prestar garantias e assumir responsabilidades, 
vender e onerar bens móveis e imóveis, assumindo obrigações, bem como n mear procuradores 
para representar a sociedade. 
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Parágrafo Primeiro, É facultado aos quotistas a nomeação de administrador designado, que não 
seja quotista, em instrumento em separado, o qual será investido no cargo até os trinta dias 
subsequentes a data da sua nomeação, na forma dos arts 1 .061 e 1 062 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. As produraOes outorgadas pela Sociedade, com exceção daquelas para fins 
judiciais, devem ter período de validade limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução 

QUARTA: Ficam designados para o cargo de Diretores não sócios os Srs. MARCELO LAPINSCKI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF.MF sob n. 489-947.070-34, portador da cédula de 
identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07/1211966, domiciliado na 
cidade de Porto Alegre, RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, n° 437 Apartamento 302. Auxi fiadora,, 
CEP 90.540-110; e ALENCAR ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador, nascido em 
08/0311961, inscrito no CPF 322.056.009-15, portador ca cédula de identidade expedida pela 
SSP PR sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curaiba. PR. na Rua Rio Araguari, 
n. 595, sobrado 12, Bairro Atuba, CEP 82.840-200. 

Parágrafo único. Os Diretores prestarão contas de sua administração na reunião de quotistas que 
será realizada nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercido social 

DO OBJETIVO SOCIAL 

SEXTA: A sociedade tern por objetivo social: 

- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano -- CNAE 46.44-3-01; 

- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios — CNAE 46.45-1-01; 

- Comércio atacadista de produtos odontológicos CNAE 46.45-1-03; 

- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria — CNAE 46.46-0-01; 

- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar — CNAE 
46.49-4-08 

DO CAPITAL SOCIAL 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente intecraiizado, é de RS2,000,000,00 
(dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois milhões) de quotas de RS 1,00 (um real) cada 
urna, assim distribuido entre os sócios: 
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SÓCIOS QUOTAS VALOR (EM R$) 

GRUPO SOMA PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S.A. 1.996.000 j RS1.996.000,00 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4.000 R$4.000,00 

TOTAL 2.000.000 R$2.000.00000 

OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos ca lei. 

DO BALANCO, LUCROS E PREJUÍZOS 

NONA: Anualmente, ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventá-io, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro-  O exercício social poderá ter duração inferior a um ano e deverá se 

iniciar no primeiro dia de cada período, encerrando-se no último. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais intermediários, 
em períodos mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, bem como distribuir os resultados 

apurados em cada período ou mantê-los em suspensos, bem como distribuir lucros acumulados 

existentes na sociedade de exercícios anteriores, "ad referendum' da Reunião Geral dos 

Quotistas. 

Parágrafo Terceiro: Os lucros ou prejuizos verificados nos balanços patrimoniais, por 
deliberação de sócios que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, poderão ser 
repartidos proporcionalmente ao capital social de cada sócio, serem distribuídos de comum acordo 

ou poderão ficar suspensos, em conta de lucros acumulados, para futura deliberação. 

DO PRAZO 

DECIMA: A sociedade é por prazo indeterminado e teve mico de suas atividades em 02 
de maio de 1995. 

DA CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 

DECIMA PRIMERA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento de sócios que representem, rio mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando, se realizada á cessão deias. 

a alteração contratual pertinente. 

DECIMA SEGUNDA: O sócio que desejar se retirar da sociedade dará aviso prévio por 

escrito, com antecedência minima de sessenta dias, Os seus haveres serão apurados e liquidados 
cern base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado, a partir do aviso prévio, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira dentro de trinta dias a contar da data da retirada, acrescida de juros de 

12% (doze por cento) ao ano, mais a variação monetária de acordo com o IGP-M ou ce outro 
índice oficial correspondente que venha a substitui-lo, no caso de sua extinção. 

DO FALECIMENTO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIOS 

DECIMA TERCEIRA: A sociedade não se dissolverá peio falecimento, insolvência civis, 

interdição ou falência de qualquer dos sócios, aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes: 

Parágrafo primeiro: Os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da massa 

falida, serão admitidos na sociedade se assim o desejarem. 

Parágrafo segundo: A admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a 

aprovação da maioria do capital social, compreendido neste, também a parcela transmitida aos 

sucessores postulantes; 

Parágrafo terceiro: Se os sucessores do sócio falecido, interditado, irsolvente ou da 

massa falida não desejarem ingressar na sociedade ou se a tanto se opuser mais da metade do 
capital social, nos termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na 

clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

Parágrafo quarto: A retirada, exclusão ou morte do sócio. não exime as seus herdeiros 

ou sucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 

averbada a resolução da sociedade. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DÉCIMA QUARTA: Pode qualquer sócio ser excluido da sociedade, quando a maioria 
dos sócios, representando, no mínimo, dois terços do capitai social, entender que está pondo em 

risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 

Parágrafo primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em Reunião Geral dos 

Quotistas, especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em ternao hábil para permitr 
seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido ou insolvente civil, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor particular de sócio: 

Parágrafo terceiro: Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DECIMA QUINTA. As deliberações societárias que impliquem em toda e qualquer 

deliberação sobre modificação de contrato, incorporação, fusão ou dissolução da sociedade, ou 
cessação do estado de liquidação, poderão ser assinadas por deliberação de sócios que 
representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social. 

DAS REUNIÕES DOS QUOTISTAS 

DECIMA SEXTA: A Reunião Geral dos Quotistas, com a competência prevista em lei, 

reúne-se ordinanamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercicio 
social e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo único. Quando os sócios deliberarem em unanimidade, por escrito, assuntos 
do interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no art. 1072 
da Lei no 10406/02. 

DAS OMISSÕES 

DÉCIMA SETIMA: As dúvidas sociais serão dirimidas em reunião geral dos quotistas, 

convocadas e realizadas nos termos previstos na clausula décima quinta. das alterações 
contratuais. 

DÉCIMA OITAVA: Segundo remissão determinada pelo art. 1054 da Lei no 10.406/02 
ao art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente 

pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o capítulo 1, subtítulo 
II do livro II, da lei 10.406, de 11 de janeiro de 2003 (Código Civil). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DÉCIMA NONA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supr sas eventuais 
emissões contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 
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VIGÉSIMA: As partes elegem o foro da cidade de Curta, PR, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente contrato. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: Declaram os administradores eleitos, que não estão impedidos 
por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que tem,Dcraramente, o acesso a cargos 

públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual 
forma e conteúdo o fim de servir,de comprovante entre as partes e arquivamento perante a Junta 

Comercial do Estado do Pa(aná. 
Curif 4a, PR. 20 de maio de 2019. 
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Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/06/2020 09:01:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211806204594108507-1 41211806204594108507-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05becea6bcfbb84fc992f7bdbcda3ccOeef29dc671e35e34d592f340587c5e41e3dea09d1be9cd9a9b58c0186ea560 
47552c79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4 

Prpddèns,N Repl'Ibl 	ICP 
Cauk CvS! 	Brasil 

P FOV,SUna 
do 24 do ,rytwn 2001 	*»' 

https://api.autdigital.azevedobastos.notbr/declaracao/41211806204594108507 	 1/1 
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Procurações 	 fis. n° 43v 

N° 12.030.- PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz como outorgante: 
SOMA PR -COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPILATALARES LTDA, 
pessoa juridica do direito privado, inscrita no CNPJ sob no 
00.656.468/0001-39, com sede na Rua Anita Ribas n° 410, bairro 
Bacacheri, na cidade de Curitiba, PR, com seus atos constitutivos 
arquivadas na. Junta . Comercial . do Estado- do Paraná neste ato 
presentado por MARCELO LAPINSCKI brasileiro, solteiro, maior, 
diretor financeiro, . portador -da. cédula •de identidade civil n° 
3032902151, expedida pela- SJS/RS em 12/02/2007, e do CIC n° 
489.947.070-34, residente e domiciliado na Rua Felicíssimo de 
Azevedo n° 437 apartamento 302, Bairro São João, na cidade de 
Porto Alegre, RS, conforme contrato social registrado hoje nesta 
Serventia, no livro de Registro de Procurações, Autorizações 
Judiciais e Documentos de Representação Legal n° 30, às folhas 
198, sob o n° 5294, como segue: SAIBAM todos quantos este público 
instrumento de procuração bastante virem, que aos quatro (04) dias 
do mês de junho, do ano de dois mil e vinte (2020), nesta Serventia 
Notaria! de Eldorado do Sul, RS. compareceu o outorgante supra 
qualificada, através de seu representante legal, reconhecido como o 
próprio mediante apresentação de provas de identidade e perante 
mim, Notário, declarou que nomeava e constituía seu bastante 
procurador, onde preciso for e com esta se apresentar, o cidadão 
LUIZ RENATO GAROFANI, brasileiro, casado, gerente geral, 
portador da cédula de identidade civil n° 4541423-0, expedida pela 
SSP/PR, e do CIC n° 874.165.659-87, residente e domiciliado na 
Rua Paulo Setubal n° 2275, sobrado 04, bairro Boqueirão, na cidade 
de Curitiba, PR, quem confere poderes para as seguintes finalidades: 
a) sempre em conjunto com um Diretor Adjunto, representar a 
outorgante perante quaisquer estabelecimentos bancários, em 
qualquer de suas agências, podendo, abrir, movimentar e encerrar 
contas em nome da outorgante, emitir e endossar cheques, solicitar 
saldos e extratos de contas. requisitar talões de cheques, registrar e 
alterar senha, requisitar e retirar cartão magnético, receber ordens de 
pagamento, passes e remessas, ou outras quaisquer quantias, fazer 
depósitos e retiradas de dinheiro, passar recibos e dar quitaça 
realizar e resgatar aplicações e transferência de numéricos, fazer 
transações eletrônicas por via internet; solicitar e prestar informações 
e esclarecimentos, podendo para isso assinar requerimento- 	- • as 
e todo e qualquer formulário para estes fins; e, b) isoladamente, 
representar a outorgante perante repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e demais órgãos autárquicos, para participar de 

Bei. Velber Aze 
Titu 

0  

renda Cavalcanti 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO Ria GRANDE DO SUL 
COMARCA DE ELDORADO DO SUL 
MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL 
TABÉLIONATO 

2 Autenticação Digital Código: 41211508208327900600-1 
o Data: 15/06/2020 15:39:45 
ix  - Valor Total do Ato: RE 4,56 

O1 h- 	< Selo Digital Tipo Normal C: AKC85119-RRX1; C> 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitàeio Pess. - 1145 
Bairro dos Estado, 3060 Pess. - PB 

,4 (63)3244-5404 - cartoriotasisevedobastos.notOr 
• 40.-..r 	u 	 https://elevedobestos.not.br  



licitações, concorrências e pregões; ,podendo dito procurador, assinar 
impugnações, propostas, atas, rubricar doCuMentos na abertura da 
licitação: desentranhar, apresentar e retirar papéis e documentos, 
preencher guias e formulários, - assinar termos, declarações, 
autorizações, ofícios, livros, atas e derna:s.papeis preçisos: formular 
lances em pregões; assinar contrates - 01:iblicós bu particulares, com 
todas as suas cláusulas e condições:  de estiro, inclusive assinar 
propostas comerciais, contratos de fernesimentos de -materiais e 
medicamentos; solicitar e prestar inforrri;?•cÕes e esclarecimentos, 
bem como apresentar reclamações ou recursos, aceitar e rejeitar 
propostas comerciais de fornecimento; reduzir ou aumentar preços e 
quantidade; podendo ainda. nomear :  representantes e credenciar 
outra pessoa ao processo de licitação, ,.Tioncorrência e pregões; 
enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e cabal 
desempenho deste mandato, podendo Inclusive substabelecer. 
(Lavrado conforme minuta). O presente mandato terá prazo de 
validade por 1 (um) ano, a contar desta data. Assim o disse e me 
pediu que lhe lavrasse este instrumento qee lhe li, achou conforme, 
aceita. ratifica e assina. Eu, bel. RAMIRO PAULO ALVES, Notário, o 
fiz digitar e subscrevo. O instrumento está devidamente assinado 
pelo(s) outorgante(s) e pelo Notário. É o que contém. Data Infra. 

A EM TESTEM 

4 DE\it\,-II-1,.),7"/E. 2020' 

DAB.QISA 	DA 
SE. Aut. 

TIARLA 

ELDORAD 

'11 Y.  

PreCuriio. R$ 74,30 (0261.04,1000001 06145 - $ 3,30) 

-̀-()4;stet*rnto eletrônico: R$ 5,00 (0261.01.1900001 63143 = R$ 
1.40) 

A consulta estará disponível em ate 24h 
no cite do 'I ribenai de Justiça do RS 
http: / /go.ljrs.jus.br/ selodigital / consulta 
Chave de. autenticidade para consulta 
102293 Si 2020 00022457 62 

o o o' 3\-1 

Autenticação Digital Código: 41211606208327900600-2 
.0 • Data: 16/06/202016:39:46 
/-* ▪  Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKC86120-QFSM; 

,M,rio Az."vêelo Bastos 
•• • 	te Er141441.> Penso* - 114E 
r>.! d" Estalo, Joi14 %s..> - PE 

• • 1E•P >11,44:10.1 carrorioGatr.ev•dobristos.nr.4.hr 
Ee.44 >-.41fes.n.•4.br• 

ca a. 
Bel. Vrilber AzevOtltTp9Mirenda Cavalcanti 

Tituláa 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 00 O 0\3t )- 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/06/2020 12:16:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211506208327900600-1 41211506208327900600-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6d917e924374803d48079bab18d678dad26e0484d6bee2bb28ef625de0610ef9d8ac03d3ea1ff92b8b81b16496 
67ca7ec79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4 

Prffisidéncia ria Rery,".Hrea 	I  C P 
Ga.. C vli 	Brasil 

MtCildtl PIO5ii5Ufk. 
d«]4 rin ,9nxtn Aa Ao! 	30 

https://apLautdigitalazevedobastos.nolbr/declaracao/41211506208327900600 	 1/1 
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Q Autenticação Digital Código: 41211706208148008168-1 
Data: 17106/2020 12:17:39 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

< Selo Digital Tipo Normal C: AKC90266-T78L; U 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitâcio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pess. - PB 

.; P33) 3244-5404 - cartorio@..evedobastos.not.br  
3 	httpsitia3evedobastos.not.br  

Bol. Válber Azev 
T.tu ár  

03 
o_ 

iraInda Cavalcanti 



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1fee69263f1699f8332c3ecat21e9872fb5ab9a4o6f,a1C4f7b7ed20,...25fbcc5.8.557bc38875c5cfe44be10c8tedd60c79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4 

IIX:44 .. 
•.. 

17/06/2020 

o 

https://api.autdigitalazevedóbútos.not:5r/declareao/4121170620.8148008168  

Q 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO FtHASIL 
ESTADO DA PARP !EIA 

vY 	 CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	- 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO CIE CASAMENTOS, IN rERDICÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dcs Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3214.5484 

http://www.azevedobastós.not. br  
E-mail: cartor'onozevedchasto.; not.bf 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO !?E.AUTFIYT"ICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascjfnentos e-Obitos o,Pdvativo de. Casamentos, Interdições e Tuteias com atribuição.de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraioa, em virtude de Lei, etc., 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada CIódic,o de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade -Net3rial e Registrai no Estado da Paraíba. foi instituído pela da Lei N°  10.132, de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação oorigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial c ri todos os.atcs de notas e registro, composto do um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e coofirmade tantas vazes fpanro for ne:essáno através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
hrips://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digitali  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SJMA PA' COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da emnrasa SOr.11 PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva. 
pela idoneidade do documento apresentada a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2020 13:15:24 (hora local) através do sistema de eutenticagão 	cic Cartório AzevErdo Bastos, ele acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevffild A.istos, pcdere ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticagazevedobestos.rntlx 

Para informações mais detalhadas deste ato acesso o site https.Pautdinital az.mJedcbas!os.ni.:it br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita 

'Código de Autenticação Digital: 4121170620814800816131 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal rt. 10.4062002, Medida Provisória ri° 2200/2001. 1 	Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE. DIGITAL 

https://ap1autdigital.azevedobastos.not  br/declaracao41121170620814800?17,8 	 1/1 
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o Autenticação Digital Código: 41211706203360921387-1 E 
o Data: 17/06/2020 12:17:38 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

< Selo Digital Tipo Normal C: AKC90265-5H92; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
'1Z" 	Av. Presidente Epitacio Pessoa - 1145 
▪ Bairro dos Estado, João Pessoa PB 

(83) 1244-5404 - cartorio@acevedobastos.not.br  
https:/(acevedobastos.not.11 



17/06/2020 	 https://api.autdiOal.z.";zevedoba0)s.not.br/d.?creracaoM1211706208360921387  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

O O ° 	

ESTADO DA PARAIBA 

- • 	
C:ARTÓRIO AZEVELTO BMTOS 	• 

FUNDAM,/ EM 18811 
',PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 580.30-00,'Joo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 r Fax: (83) 3244.549: 

http://wawazevedobastos.rtotbr  
E-mail-  cartoriottlbaz.vedóbasio.s'rtre 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

• 
O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos o Privativede Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente ml cada :nano ee Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos oa athideda (+Panai e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação obrigatoria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de rotas e re)gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes 9..m.ite lar necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoriaLjpejus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOMA PR COMP.FICi0 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exdusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2020 13:16:34 (hora local) através dc sistema de auterecação dlgitai dc Cartum Azevéôo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório kzevédri 91,tos, Arderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaQazevedobestes.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httesi,autdiçetal azevenobastes.a0j.br  e informe o Coligo de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 41211706208360921387-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10406/2002, Medida Provisória 00  2200/2001 Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ é!" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341k194f057f2d69felabc05b1fee69263f1699f8332c3ecaf21e98726393b9f914afb18b28d747enac2cea9aa54766c2b55e35e9b157ce67fce67593c79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4  
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Q Autenticação Digital Código: 4121170620 1342434097-1 
.0 Data: 17/06/2020 12:17:38 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKC90264-RRY5;  

9 Cartório Azevedo Bastos 
Av. Presidente Epitecio Pessoa - 1145 

o Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
,ã( (83) 3244-5404 - cartoriogazevedobastos.not.br  

https://azevedobastos.nothr  

4' 

Bel. Valber Azev 	iranda Cavalcanti 
Tão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DD BRASIL 
ESTADO DA FAFtAil3A 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

000 	IMCIRO0 	 REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE 	INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa 1°45 Bairro dós Estatlosi58030.0C, João Pessoa PB 
Te!. (83) 3244-5404! Fax: (83) 3244-5484 

http://inww  azevedobastos nothr 
E-mail: CartoOo,ttazeveao°.: s•oit.pot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE-AUtF^ITICAÇÃO DIGITAL 

• 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e OCitqs e Pi;vtttivc da Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigd de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos ia atividade Notaria] e RitVstral no Estado da Paraíba, foi instituido pela da Lei N° 10.132. de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização ExtraliJclicial err todos os Vos de -Kit.» e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital' ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificado o confirmada tantas vfrtesquánto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

• 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a amp.resa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17108/2020 13:19:52 (hora local) através do sistema de autenticação digita! do Cartório fizevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azaveck,  Pastos, ',odeia ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps i,autd,olta[ .ev.e.,t,ast.)s no,  ãr e infomre o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211706201342434097-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória 	2200(2071 Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ N` 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE. DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05blfee69263f1699113332c3ecaf21e98726e1d34bE3caf562660ed558ce5c8adaea461549c325bdef5b9846c752aa9b651c79ec57a8e72a87d8a69d2c8b8a2a8d4 

htt ps //api. autdig ita I. azevedobastos.notbrideclaracao/41211706201342434097 
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24/08/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.656.468/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/05/1995 

NOME EMPRESARIAL 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.11-7-99 .. Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANITA RIBAS 

NUMERO 
410 

COMPLEMENTO 

CEP 
82.520-610 

BAIRRO/DISTRITO 
HUGO LANGE 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALENCAR.PR@SOMAHOSPITALAR.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3028-2375/ (41) 9181-0142 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

)rlitido no dia 24/08/2020 às 16:12:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 O 0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 00.656.468/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatiVo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:46:54 do dia 04/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2020. 
Código de controle da certidão: C5E3.367D.B2C7.80AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCert.. . 04/05/2020 



22/07/2020 
	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 00.656.468/0001-39 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320479-6 
ENDEREÇO: R. ANITA RIBAS, 410 - BACACHERI, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
010 Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 214730/2020 

EMITIDA EM: 	22/07/2020 

VÁLIDA ATÉ: 	18/11/2020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 4A82.E077.00D4.4F7B-0.A0D8.336E.4A97.00F8-6 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 

e 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

000 

www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 00 (M2 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 022534921-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.468/0001-39 
Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 

• identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 01/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Reeelta/PR (02/09/2020 18:01:31) por ALENCAR ALMEIDA 



ádhil 

RECEITA ESTADUAL 

PA R A N A 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Este CICAD tem validade até 20/09/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.or.aov.br  

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Título do Estabelecimento SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço do Estabelecimento RUA ANITA RIBAS, 410 - BACACHERI - CEP 82520-610 
FONE: (41) 3028-2375 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 07/1995 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Económica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 10006030-20 

Emitido Eletronicamente via Internet 
21/08/2020 16:01:51 

ake Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CNPJ 00.788.410/0001-49 GRUPO SOMA S/A PARTICIPACOES E NEGOCIOS SÓCIO 

CPF 322.056.009-15 ALENCAR ALMEIDA ADMINISTRADOR 

CNPJ 05.847.630/0001-10 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA SÓCIO 

CPF 489.947.070-34 MARCELO LAPINSCKI ADMINISTRADOR 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades . 	.... 	.. 
10006030-20 07/1995 00.656.468/0001-39 



0 0 0 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.656.468/0001-39 

Razão SOCiai:SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	RUA ANITA RIBAS 410 / HUGO LANGE / CURITIBA / PR / 82520-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2020 a 24/09/2020 

Certificação Número: 2020082601553896386041 

Informação obtida em 26/08/2020 08:16:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Imprimi! 

26/08/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cil.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.656.468/0001-39 
Certidão n°: 22761073/2020 
Expedição: 09/09/2020, às 15:13:50 
Validade: 07/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne = aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 	s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 	rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 	ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst,.jus.br 



003 
Município de Capanema - PR 

 

Capanema - PR, 15 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 15/09/2020, 
objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

• 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Capanema - PR, 15 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 15/09/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO 
À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO 
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR., 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2150 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 

Licitação N° XX/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O 

FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO 
ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 10 (dez) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS 

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

/----___ 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 20004XXXXX:10C700001:XXX7OCKX) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2020 e 
encerramento em xx/xx/2020. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado de forma parcelada , em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza ão 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipa 	e 
de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 	81, 
centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de co 	et 	ca, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2150 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00. 
00 

Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Kennedy Luis 

Zuttion, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
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dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade c. .1 e cri yinal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraç" o em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administra 	m que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios frecursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 	/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contr t. aso ho er, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

• 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

  

 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haj prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da 	toridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com 	de seus 

superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser preces a de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja cul.. 	o Fedor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 
por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2020. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 335/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 45/2020. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA DIABETICOS 
GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À 
FARMÁCIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BÁSICO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
7.537/2019, encaminha para análise desta procuradoria jurídica, processo de 
dispensa de licitação para aquisição de insumos para diabéticos garantindo o 
fornecimento aos pacientes junto à farmácia especial, bem como assegurando 
o atendimento básico junto as unidades básicas de saúde do município de 
Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 
I) Portaria 7.537/2019 - fl. 01/02; 
II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 
III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03/04; 
IV) Termo de Referência as fls. 05/06; 
V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 07/18; 
VI) Documentos da futura contratada as fls. 19/44; 
VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 45; 
VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 46; e, 
IX) Minuta do contrato às fls. 47/54. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 
cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 
da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

• recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

1111 	afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 
adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 
procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a rd-: o 
de escolha da contratada e justificativa de preço. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 
etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 
contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 
pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto (fls. 06/18). 
Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a 
que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 
que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 
24, II, da Lei de Licitações c/c Medida Provisória n° 961/2020, pois se trata 
de aquisição no valor de R$ 15.750,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a ura 
contratada apresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 
8.666/93. 

Ali. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 
posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

As folhas do PA foram rubricadas, para identificação dos 
documentos analisados. 

Capanema, 16 de setembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 45/2020 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 00.656.468/0001-39 
ENDEREÇO: RUA ANITA RIBAS, 410 BAIRRO: HUGO LANGE 
CIDADE: CURITIBA PR CEP: 82.520-610 
TELEFONE: 41.30282375 	E-MAIL: contato.pr@somahospitalar.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2020 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS 
GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, 
BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. abaixo especificados, ocorre em 
razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando 

• ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 
pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 00.656.468/0001-39 
ENDEREÇO: RUA ANITA RIBAS, 410 BAIRRO: HUGO LANGE 
CIDADE: CURITIBA PR CEP: 82.520-610 
TELEFONE: 41.30282375 	E-MAIL: contato.pr@somahospitalar.com.br  

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

• CAPANEMA PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do 
artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS 
PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45 / 2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À 

FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico 

fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• EXTRATO DO CONTRATO N° 426/2020 
Processo dispensa N° 045/2020 
Data da Assinatura: 	16/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SOMA/PR COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA 
DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA 
ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 
ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Valor total: R$15.750,00 (Quinze Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° 426/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.656.468/0001-39, R ANITA RIBAS, 410 - CEP: 82520610 -

BAIRRO: HUGO LANGE Município de Curitiba/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALENCAR 

ALMEIDA inscrito(a) no CPF n° 322.056.009-15, Portador(a) do RG n° 31116090, doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 45/2020, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS 

PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO 
BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 10 (dez) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 58875 TIRAS-TESTES PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR COMPATÍVEIS COM O 
TIRAS-TESTES PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR COMPATÍVEIS COM O 
APARELHO DE GLICEMIA 
ACCU-CHEK ACTIVE. 
CONTENDO 50 TIRAS-TESTES 
EM CADA CAIXA 

ACCU- 
CHEK 

CX 900,00 17,50 15.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta 
Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item 15/09/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 	 • 

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada , em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

	

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde 

de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado  segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 2150 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.0 
0 

Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Kennedy Luis Zuttion, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/ IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

12.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA MEDIDAS ACAUTELADOIU1S 

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS, OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLAUSULA ~UNA SÉTIMA DA P BLICACÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



7(1 

Município de Capanema - PR 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 16 de setembro de 2020 

1,4 

AMERICO BELL 
Prefeito Municipa 

ALENCA M)IDA 
Repres tante ogal 

SOMA/PR CO ERCIO DE PRODUTOS 
HOS TALARES)LTDA 

F • ..use~ 
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17. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

GRUPO SOMA S.A, — PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS, sociedade anônima. inscrita no CNPJ 
sob N° 00.788.410/0001-49, com sede e foro jurídico na cidade de Porto Alegre/RS, à Avenida 
Francisco Silveira Bitencourt. n.1369, depósito 17, Bairro Sarandi, CEP 91.150-010, com estatuo 	,,, 

z: 
 u) 

,<.! 
social registrado na MM Junta Comercial do Estado do RS sob N° 43 300.03h 291 em 31/08/95, 	z-, c 

ó- 7  
neste ato representada por seu Diretor Presidente PEDRO ANTÓNIO LAPINSCKI, abaixo 	c w 

-,7, c 
qualificado; 	 -,E.  c 

Zr-  ' 
Q PEDRO ANTÓNIO LAPINSCKI. brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 22 de abril de 	Q _., 

1952, domiciliado na Rua Duque de Caxias. 1327, Apto 141, Centro Histórico. CEP 90.010-282, 	Lu cp 
na cidade de Porto Alegre, portador do CPF N° 168.237.020-87 o RG expeddo pela SSP.SP sob 	

‹ 	

n. 11922162; e 	 c 
È . 

ITACIR DAL MASS, brasileiro. solteiro, comerciante, nascido em 05 de outubro de 1956, 
domiciliado no Largo Caixeiros Viajantes, n° 38, Apartamento 808, Rio Branco, Porto Alegre, RS, 
CEP 90.430-070, portador da Cédula de Identidade expedida pela SSP/RS sob n 4001867061 
inscrito no CPF sob n. 222.898.010-20, 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ MF N° 00.656.46810001-39, com sede e foro 
jurídico na cidade de Curitiba/PR, à na Rua Anita Ribas, n. 410, Barro Hugo Lenge, CEP 82.520-
610, com contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR, sob NIRE 41.203.291.74-
7, em 02/05/1995, juntamente com a quotista ingressante: 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ MF N° 
05.847.630/0001-10, com sede e foro jurídico na cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Rua 
Senador Flaquer, n. 869, Bairro Vila Euclides, CEP 09.725-443, com contrato registrado na MM 
Junta Comercial do Estado de SP sob NIRE 352.182.925.4-5, em 31107/2003, representada neste 
ato, por seu Diretor MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF.MF 
sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade expedida pela SSP.RS sob n. 
3032902151 nascido em 07/12/1966, domiciliado na cidade de Porto Alegre, RS, na Rua 
Felicíssimo de Azevedo, nu 437, Apartamento 302, Auxiliadora, CEP 90.540-110. 

RESOLVEM de comum acordo e por este instrumento, alterar e consolidar o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CESSÃO DE QUOTAS: Os sócios PEDRO AN—ONIO LAPINSCKI e 'TACIR DAL MASS, 
já qualificados, retiram-se da sociedade, vendendo e transferindo, cada um, neste ato, suas 2.000 
(duas mil) quotas no valor de R52.000,00 (dois mil Reais) á quotista ingressante SOMA/SP 

FL. 1 DE 9 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2019 10:33 SOB N° 20193378345. 
PROTOCOLO: 193378345 DE 04/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902878356. NIRE: 41203291747. 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA IMMINIKAIMMO 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 26/06/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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Autenticação Digital Código: 41211806204594108507-1 

Data: 18/06/2020 08:59:28 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKC92559-N65B; 

", ' 2 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidenta Epitácio Pessoa - 1145 

	

;c 	Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
.4.; 187)1744-5404.cartorio@asevsdobastos not.br 
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, outorgando-se ias Partes e a spc'eclade a mais ampla e geral 
quitação, com relação á cessão ajustada. 

§1°. A quotista GRUPO SOMA S.A. — PARTICiPAÇÕEf3 E NEGÓCIOS n o da com a 
cessão de quotas ora ajustada e o ingresso da nova sóc, a. 

.§2°. Em razão da cessão das quotas, a cláusula SÉTIMA do Contra 	odiai passa a 
vigorar conforme segue: 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de 
R$2.000.000,09 (dois milhões ae reais), divididos em 2.000: 000 (dois 
milhões) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distrituído entre 
os sócios: 

to 

• 
	 Sócios 	 QUOTAS 

GRUPO SOMA PARTICIPAÇÕES 	1.996 000 
NEGÓCIOS S A  

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES 4.000 
LIDA 

VALOR (EM R$) 

R51.995,000,00 

RS4.000,00 

TOTAL 2.000.000 ' R$2,000.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

ALTERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES'  Os Sócias deliberam alterar as r egras de  

administração da sociedade, excluindo-se o cargo de 'Diretor Adjunto, passando a sociedade a 
ser administrada por uma Diretoria, com seus membros designados "Diretores'. 

Parágrafo 1°. É nomeado corno DIRETOR c Sr, MARCELO LAPINSCKI, brasleiro, 
solteiro, comerciante, inscrito no CPF.MF sob n. 489,947.070-34, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07i12/'968, domiciliado na cidade de 
Porto Alegre, RS, na Rua Felicíssimo de Azevedo, n°  437, Apartamento 302. Auxiliadora, CEP 
90.540-110, mantendo-se o antigo Diretor Adjunto, ora designado Diretor: ALENCAR ALMEIDA, 
brasileiro, casado, administrador, nascido em 081031'961, inscrito no CPF 322.056,009-15, 
portador da cédula do identidade expedida pela SSRPR sob n, 31116090, residente e domiciliado 
na cidade de Curitiba PR, na Rua Rio Araguari, n. 595. sobrado i2, Bairro Atuba, CEP 82.840-
200. Retiram-se da administração os Diretores Executivos PEDRO ANTÔNIO; LAPINSCKI, ITACIR 
DAL MASS e o Diretor Adjunto MARCO ANTONIO FLEOK, que constavam nomeados no contrato 
social. 
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Parágrafo 2a, Em razão das modificações deliberadas resta •,',!ausuta, é revogado o teor 
da cláusula DÉCIMA NONA do contrato social, renumerando as cláusulas subsequentes. Ainda, 
alteram as cláusulas TERCEIRA E QUARTA, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

TERCEIRA: A sociedade será administrada por urna diretoria, composta 
por peio menos 01 (um) administrador, quotista ou designado, que tem a 
denominação de DIRETOR, competindo-lite presentar, em conjunto ou 
isoladamente a sociedade em juizo ou fora dele, assumindo obrigações ou 
exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete 
responsabilidade para a sociedade, independente do valor inclusive para 
prestar garantias e assumir responsabilidades. vender e onerar bens 
móveis e imóveis, assumindo obrigações. bem como nomear procuradores 
para representar a sociedade. 

Parágrafo Primeiro. É facultado aos quotistas a nomeação de administrador 
designado, que não seja quotista, em instrumento em separado, c qual será 
investido no cargo até os trinta dias subsequentes a data da sua nomeação, 
na forma dos ars. 1 061 e 1.062 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. As procurações ou:crgadas pela Sociedade. com  
exceção daquelas para fins judiciais, davam ter período de validade 
limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução. 

QUARTA: Ficam designados para o cargo de Diretores não SÓCIOS os Srs. 
MARCELO LAPAISCI<I, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no 
CPF. MF sob n. 489.947.070-34, portador °a cédula de identidade expedida 
pela SSP RS sob n. 3032902151, nascido em 07/1211966, domiciliado na 
cidade de Porto Alegre, RS. na  Rua Felicíssimo de Azevedo, 17' 437, 
Apartamento 302, Auxiliadora, CEP 90.540-110; ALENCAR ALMEIDA, 
brasileiro, casado, administrador, nascido em 08/03/1961, inscrito no CPF 
322.056.009-15, podador da cédula da identidade expedida pela SSP.PR 
sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, PR, na Rua 
Rio Araguan, n. 595, sobrado 12, Bairro Atuba, CEP 82.840-200. 

Parágrafo Unica. Os Diretores prestarão cortas de sua administração na 
reunião de quotistas que seca realizada nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercido socia: 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Em decorrência das alterações realizadas, 
as partes, de comum acordo, resolvem consolidar seu contrato social, que passará a reger a 
sociedade, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CONTRATO SOCIAL  

SOMA!PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de "SOMA/PR COMÉRC.° 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.", subordinada co regime da sociedade limitaca, 
instituído pela lei 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro, O titulo do estabelecimento será "SOMAIPR PRODUTOS 
HOSPITALARES". 

Parágrafo Segundo. Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que 
couberem. as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações - Lei 6.404176 nos termos do 
parágrafo único do Art. 1053 do Código Civil - Lei 10.406/02 

SEGUNDA. A sociedade terá sua sede e foro jurídico na cidade Curltiba, PR, Rua Anita 
Ribas, n, 410, Bairro Hugo Lenge, CEP 82.520-610. 

ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

TERCEIRA: A sociedade será administrada por uma diretoria, composta por pelo menos 01 (uni) 
administrador, quotista ou designado, que tem a denominação de DIRETOR. competindo-lhe 
presentar, em con,unto ou isoladamente a sociedade em juízo nu fora dele, assumindo obrigações 
ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade para 
a sociedade, independente do valor, inclusive para prestar garantias e assumir responsabilidades. 
vender e onerar bens móveis e imóveis, assumindo obrigações, bem como nomear procuradores 
para representar a sociedade. 
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Parágrafo Primeiro. É facu tado aos quotistas a nomeação de administrador designado, que não 
seja quotista, em instrumento em separado. o qual será investido rc cargo até os trinta dias 
subsequentes a data da sua nomeação, na forma dos arts 1.061 e 1.062 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo. As procurações outorgadas pela Sociedade, com exceção daquelas para fins 
judiciais, devem ter perlado de validade limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução, 

QUARTA: Ficam designados para o cargo de Diretores não sócios os Srs. MARCELO LAPINSCKI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito io CPF.MF sob n 489 947 070-34, portador da cédula de 
identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07112/1566. domiciliado na 
cidade de Porto Alegre, RS. na  Rua Felicissimo de Azevedo, a0  437, Apartamento 302. Auxiliadora, 
CEP 90.540-110; e ALENCAR ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador, nascido em 
08/03;1961, inscrito no CPF 322,056.009-15, portador da cédula de identidade expedida pela 
SSP.PR sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, PR na Rua Rio Araguari. 
n. 595, sobrado 12. Bairro Atuba, CEP 82.840-200. 

Parágrafo único. Os Diretores prestarão contas de sua administração na reunião de quotistas que 
será realizada nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social 

DO OBJETIVO SOCIAL 

SEXTA: A sociedade tem por objetivo social: 

- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano - CNAE 46A4-3-01; 

- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios — CNAE 46.45-1-01; 

- Comérc'o atacadista de produtos odonto.ogiccs CNAE 16.45-1-03; 

- Comerc.o atacadista de cosmetcos e produtos de perfumaria — CNAE 46.46-0-01; 

- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar— CNAE 
46.49-4-08 

DO CAPITAL SOCIAL 

SÉTIMA. O capital social da soc edade, tota:mente integraiizado, é de RS2.000.000,00 
(dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois milhões) de quotas de RS 1,00 ium real) cada 
uma. assim distnbuido entre os sócios: 
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Sócios 	 QUOTAS 	VALOR (EM R$) 

GRUPO SOMA PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S.A. 	- ;9: CO-i RS1.996.000.00 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	 4.000 	RS4 000,00 

TOTAL 	 2.000.000 R$2.000.000,001 

OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da lei, 

DO BALANCO. LUCROS E PREJUÍZOS 

NONA: Anualmente, ao término da cada exercício social, em 3',  de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros eu perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro.  O exercício social poderá ter duração infenor a um ano e deverá se 
iniciar no prime ro dia de cada período, encerrando-se no ú:timo. 

Parágrafo Segundo: A sociedade podara levantar balanços patrimoniais intermediários, 
em periodos mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, bem como distribuir os resultados 
apurados em cada período ou mantê-los em suspensos, bem como distribuir lucros acumulados 
existentes na sociedade de exercícios anteriores, ''ad referendum" da Reunião Geral dos 
Quotistas. 

Parágrafo Terceiro: Os lucros ou prejuízos verificados rios balanços patrimoniais, por 
deliberação de sócios que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, poderão ser 
repartidos proporcionalmente ao capital social de cada seco, serem distribuídos de comm acordo 
ou poderão ficar suspensos, em conta de lucros acumulados, para futura deliberação. 

DO PRAZO 

DECIMA: A sociedade é por prazo indeterminado e teve inic,o de suas atividades em 32 
de maio de 1995. 

k..) 	 DA CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 

DECIMA PRIMERA: As quotas são indivsiveis e nao poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de sócios que representem, no minimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada á cessão deias. 
a alteração contratual pertinente. 

DECIMA SEGUNDA: O sócio que desejar se retirar da sociedade dará aviso prévio por 
escrito, com antecedência mínima de sessenta dias. Os seus haveres serão apurados e liquidados 
com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, a partir do aviso prévio, em doze parcelas mensais. iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira dentro de trinta dias a contar da data da retirada, acrescida de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, mais a variação monetária de acordo com o IGP-M ou de outro 
índice oficial correspondente que venha a substitui-lo, no caso de sua extinção. 

DO FALECIMENTO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIOS 

DECIMA TERCEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, insolvência civil, 
interdição ou falência de qualquer dos sócios, aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes 

Parágrafo primeiro: Os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da massa 
falida, serão admitidos na sociedade se assim o desejarem 

Parágrafo segundo: A admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a 
aprovação da maioria do capital social, compreendido neste, também a parcela transmitida aos 
sucessores postulantes; 

Parágrafo terceiro: Se os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da 
massa falida não desejarem ingressar na sociedade ou se a tanto se opuser mais da metade do 
capital social, nos termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

Parágrafo quarto: A retirada, exclusão ou morte do sócio não exime os seus herdeiros 
ou sucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 
averbada a resolução da sociedade. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DÉCIMA QUARTA: Pode qualquer sócio ser excluído da sociedade, quando a maioria 
dos sócios, representando, no mínimo, dois terços do capital social, entender que está pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em Reunião Geral dos 
Quotistas, especialmente convocada para este fim, alerte o acusado em tempo hábil para permit r 
seu comparecimento e o exercito do direito de defesa. 
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Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido ou insolvente civil, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor particular de socio 

Parágrafo terceiro: Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DECIMA QUINTA. As deliberações societárias que impliquem em toda e qualquer 
deliberação sobre modificação de contrato. incorporação, fusão ou d:ssoluçãc da sociedade, ou 
cessação do estado de liquidação, poderão ser ass.nadas por deliberação de sócios que 
representem, no mínimo. 3/4 (três quartos) do capital social. 

DAS REUNIÕES DOS QUOTISTAS 

DECIMA SEXTA: A Reunião Geral dos Quotistas, com a competência prevista em lei, 
reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercicio 
social e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Parágrafo único. Quando os sócios deliberarem em unanmidade, por escrito, assuntos 
do interesse da sociedade, fica dispensada a real nação de reunião, conforme previsto no art. 1072 
da Lei no 10406/02. 

DAS OMISSÕES 

DÉCIMA SETIMA: As dúvidas sociais serão dirimidas em reunião geral dos quotistas, 
convocadas e realizadas nos termos previstos na clausula .décima quinta, das alterações 
contratuais. 

DÉCIMA OITAVA: Segundo remissão determinada pelo art. 1054 da Lei no 10.406/02 
ao art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais.  

Parágrafo único - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o capitulo 1, subtítulo 
lido livro II, da .ei 10.406, de 11 de janeiro de 2003 (Código Civil). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DÉCIMA NONA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supridas eventuais 
omissões contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 

FL. DE 9 
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173  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

VIGÉSIMA: As partes elegem o foro da cidade de Curitiba, PR, par:-?, dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: Declaram os adm;nistracores eleitos, que não estão impedidos 
por lei especial nem condenados à pena que vede, ainda que tempwanamente. o acesso a cargos 
públicos, crime (alimentar, prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fe, publica ou a propriedade. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em très vias de igual 
forma e conteúdo o fim de servir de comprovante entre as partes e arquivamento perante a Junta 
Comercial do Estado do Pa aná. 

Curitfba, PR, 20 de maio de 2019. 

)12.° TABe  
GRUPO S MA S.A. — PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 

PEDRO ANTÔNIO LAPINS KI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/06/2020 09:01:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211806204594108507-1 41211806204594108507-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal rt° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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Procurações 	 fls. n° 43v 

N° 12.030.- PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz como outorgante: 
SOMA PR -COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPILATALARES LTDA, 
pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
00.656.468/0001-39, com sede na Rua Anita Ribas n° 410, bairro 
Bacacheri, na cidade de Curitiba, PR, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná neste ato 
presentado por MARCELO LAPINSCKI , brasileiro, solteiro, maior, 
diretor financeiro, portador da cédula de identidade civil n° 
3032902151, expedida pela SJS/RS em 12/02/2007, e do CIC n° 
489.947.070-34, residente e domiciliado na Rua Felicíssimo de 
Azevedo n' 437 apartamento 302, Bairro São João, na cidade de 
Porto Alegre, RS, conforme contrato social registrado hoje nesta 
Serventia, no livro de Registro de Procurações, Autorizações 
Judiciais e Documentos de Representação Legal n° 30, às folhas 
198, sob o n° 5294, como segue: SAIBAM todos quantos este público 
instrumento de procuração bastante virem, que aos quatro (04) dias 
do mês de junho, do ano de dois mil e vinte (2020), nesta Serventia 
Notarial de Eldorado do Sul, RS, compareceu o outorgante supra 
qualificada, através de seu representante legal, reconhecido como o 
próprio mediante apresentação de provas de identidade e perante 
mim, Notário, declarou que nomeava e constituia seu bastante 
procurador, onde preciso for e com esta se apresentar, o cidadão 
LUIZ RENATO GAROFANI, brasileiro, casado, gerente geral, 
portador da cédula de identidade civil n° 4541423-0, expedida pela 
SSP/PR, e do CIC n° 874.165.659-87, residente e domiciliado na 
Rua Paulo Setubal n° 2275, sobrado 04, bairro Boqueirão, na cidade 
de Curitiba, PR, quem confere poderes para as seguintes finalidades: 
a) sempre em conjunto com um Diretor Adjunto, representar a 
outorgante perante quaisquer estabelecimentos bancários, em 
qualquer de suas agências, podendo, abrir, movimentar e encerrar 
contas em nome da outorgante, emitir e endossar cheques, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, registrar e 
alterar senha, requisitar e retirar cartão magnético, receber ordens de 
pagamento, passes e remessas, ou outras quaisquer quantias, fazer 
depósitos e retiradas de dinheiro, passar recibos e dar quitação, 
realizar e resgatar aplicações e transferência de numéricos, fazer 
transações eletrônicas por via internet; solicitar e prestar informações 
e esclarecimentos, podendo para isso assinar requerimentos, recibos 
e todo e qualquer formulário para estes fins; e, b) isoladamente, 
representar a outorgante perante repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e demais órgãos autárquicos, para participar de 
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licitações, concorrências e pregões; podendo dito procurador, assinar 
impugnações, propostas, atas, rubricar documentos na abertura da 
licitação: desentranhar, apresentar e retirar papéis e documentos, 
preencher guias e formulários, assinar termos, declarações, 
autorizações, ofícios, livros, atas e demais papéis precisos; formular 
lances em pregões; assinar contratos públicos ou particulares, com 
todas as suas cláusulas e condições de estilo, inclusive assinar 
propostas comerciais, contratos de fornecimentos de materiais e 
medicamentos; solicitar e prestar informações e esclarecimentos, 
bem como apresentar reclamações ou recursos, aceitar e rejeitar 
propostas comerciais de fornecimento: reduzir ou aumentar preços e 
quantidade; podendo ainda, nomear representantes e credenciar 
outra pessoa ao processo de licitação, concorrência e pregões; 
enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e cabal 
desempenho deste mandato, podendo inclusive substabelecer. 
(Lavrado conforme minuta). O presente mandato terá prazo de 
validade por 1 (um) ano, a contar desta data. Assim o disse e me 
pediu que lhe lavrasse este instrumento que lhe li, achou conforme, 
aceita, ratifica e assina. Eu, bel. RAMIRO PAULO ALVES, Notário, o 
fiz digitar e subscrevo. O instrumento está devidamente assinado 
pelo(s) outorgante(s) e pelo Notário. É o que contém. Data Infra. 

EM TESTEM 	DA VERDADE .  
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ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/06/2020 12:16:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211506208327900600-1 41211506208327900600-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6d917e924374803d48079bab18d678dad26e0484d6bee2bb28ef625de0610ef9d8ac03d3ea1ff92b8b81b16496 
67ca7ec79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4 
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	 ti“o86 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-6404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br  

/1,:ití-"v7vk,  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência. foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi instituído pela da Lei N°  10.132, de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1710612020 13:15:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°  e 2°  da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@ezevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site lps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site. 

'Código de AutentIcaçâo Digital: 41211706208148008168-1 
'Legislações Vigentes: Lel Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

o88 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva. 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2020 13:16:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sitenjlps://autdigital.azevedobastos.not.br  e Informe o Código de Consulta deste Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 41211706208360921387-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lel Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ N° 003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1fee69263f169918332c3ecaf21e98726393b9f914afb18b28d747eeac2aea9aa54766c2b55e35e9bf57ce67fce67593c79ec57a8e72a87d8a69d2c6b8a2a8d4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas 
da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de 
novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digita!: ABC12345-X1X2) e 
dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.6pb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS tinha posse de um documento 
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS a responsabilidade, única e exclusiva. 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/06/2020 13:19:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, 
como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, atasse o site Lgi~gital.azevedobastos not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 41211706201342434097-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lel Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lel Estadual n° 10.132/2013 e 
Provimento CGJ N°  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1fee69263f1699f8332c3ecaf21e98726e1d34b83c8f562660ed558ce9c8ad88a461649c325bdef5b9846c752aa9b651c79ec57a8e72887d8a69d2c6b8a2a8d4 
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TOMADA DE PREÇOS 18.2020 
AVIM.  DR ItilTlet1af;,50 DO EorrAi. 

4) Piorei. Municie.ºi Alaéraa, 1lelbi, moia pateia*. a Iodam 111., impere** intamoradao rtn  
porsedpar do referido ~Mino a nitificeção .to raleai do TOMADA DE PRE 181202zO nmi  
alterecien deteriam O segou.  

011.1Efif): CONTRATAÇAO L/0 EMPRESA 1.151WIA3,IZADA Nri CONSTREÇAO DE 
ARQUIRANCADAR NO ENTA010 MI' 	AI DANO PEENANDES NO MONICIP10 
DE CAPANEMA.PR.  EM Atk'NoTmF.N.ro AO PLANO Dl) AEAO 00013,103521e220-
1.10 ENDA PARLAM EMPAR 

NO EDITAL EWA 12101.21010 O ANEXO 11 - Modelo de Declaração Unitleade 

ANEXO 

MODELO DE DILCIARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante/ 

Á pregoeira e equipe de *polo 
Prefeitura Mu :lírio,. de 3.s.ipzincm.i. estada de Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N.  11/ 2020 

Pelo ratai:etre ícurtuncoto a empresa 	 . , CNP.) Ir 	  fala 

sede na 	. 	 . atrevias de seu representonic Pisei intio-notenado 
que. 

fMciaranaza, para os fins do dispnato eOI inria. V do art. 27 ds foi n.3  t3 6.66/313. 
acrescido paia Lei tof 9.054/99, que não einpregenute autuava cle 18 itã-zonza' 011aa ene  
"atoalho noturno. militem, all insolubn. e não compitamo« menores de 141 Idem:aseis} 
anos. ReaSabal ainda. que. caso empregue menores na condição de aprendiz partir de 
14 ano, MAI"* alienou' tal situação no abem. documento). 
2) Dezdamome. ímã as peno, te', que 4. empresa não foi declarada inid.ne.apaim 
ou contretor com Admintstração Pública. 
31 lemlanunim para os decides fins de Merano na qualid.ttie de Proponente dos 
procrationnuta laudatários. instaurados pua eme Município, gora 11(N)mamo...vai 30401 
emprmen é 0(0) Vr 	 . 	. .. 	Porteias-tal do RO sob 

funçãoicorgo 	 Meado 
edeninistrador/procuMderidiretOt /etc). natiponsávell pele leaslinatere do Contento. 

lacere moo posa o1 decidiu fino que NENHUM .dein desta empema mimar sias on 
Noção initilica impeditiva de relacionamento tomem/al coma Adminietractio 

Declinamos de que o empresai 11.,40Ymnuhrnl rmpregatloa cora incoramitildlidede com 
as auto:Modes oontint.anteam.1 ocupantes de cargos ele direçâo ou <1, «sem.m amem' até 

terceiro grau, na formo de Sala,11.1 Vmezilatite n.  013 do STF iStIltratakl Tribunal 
Federal) 

moam tvernaos toro, V,,...P.ato 	 t earra - +o,601.,,» 
4,... 
i:AP.V,IEMA • PA 

Município de Capanema 11R 

Cl 10telunatio mira 	 ans 300 em <APO de qualquer comunicação futura 
ode:rant, a coto mance«, Bonina Zn toda como no cum de eventual ronuata.ato 

que e Contrate Iria e nçamioiazado pata o seguinte endereço: 
A-matiz 
Teletaaa: 

71 Coso oltem o enteio e.rnaid ou telekine comprometo-me ror priatocolímr pedido de 
oneracazi junta na Sedem. de Itiotom.lo doeu Mu ti 	sob pena de orar coneiderado 
coroo intimado 1104 decaiu antan. ornarnte lonarvitán. 
Nomeariam e tommtituirnos o smilierial 	  isirtmloriol Ibr  
CPFjfo4l sob n.7 	 peie ser Me) responstice1 pare ocompoonar 
aaaall4.4.0 da Contrato. referente ao TOMADA DE 11124;011 18/2020 e ledos os atoo 
neeeseirina ao cumprimento das °Maganão. contido. a0 insinuntode corivocattivio, anua  
Anexos e na Ala de Regiatm .fe PressoafCantnuo. 

2020. 
Local e bata 

4.40)0 atura dz. Responsem:1 pela Empresa 
(Nome lagne)/Cormi/Carimbei da Empresa 

Os denude itens permanecem inalmiados. 

Ceponerna. IS dr xcletnta> de 2020 

Américo nelle- Prefeito Mune:mel 

C.ser..<10.1 Pedav V.... Now., de 	!Oda . 	zoromo, 
ora. ailaa.alaslt 
carANENA te 

1"...e.  1000031,1: 
AP,,,E)4 

Município de Capanema - PR 

U.! .1242.6tií Pk;.íitIP 

"FollirdreaMíg Capanema 18 de setembro de 2020 Oficiais Edição 517 

   

Município de C.npanenia • PR 

Ratifd...• <ar 4odoe o• acua te,moce e enxuta., e Dlap•vaa da L.Leitapia. 	, AQU5SIÇÃO 
• INSUM09 144 OiMilt,11C0I3 GARAIfi'OI00 RORNECIMLNTO ,4071 	 .IONIO A 
VAI/MACIA 	 ,EM C.000 AaShOURANDO O ,VTI,N1)II11-0 FIADICO .1.14410 AS 
UNI 001(181410.0$ 	140Unr. 	mutocipio 	CAPAW.l, tnx. , 	paorwr 
N.:lana-ratado e. At, .24, ...imo II, da 

Art. 24. É dlepowivr1 n It.:1o.,a,11y, 

D para outros tervicos e compras de v.or 	idrz por cento, do amar previsto na edInza 
incl. II do 	onverior o por,. izJiminam. nue 	prvviraos, ala«. lei, acode 	nno 

▪ rofiram a panelas M orn mef.kno sm,ce, eorapra eu akenaoAo do maior ,n1ro 411,1  lama ser 
malialala de uo,w aa, vai, 

VALOR 	RA 1,,,O,IX.ItQuin. MU. astemmes c Coimem» duma 

Otopronom •  PR, ler de wtand,ro der IO2a.  

America Doze 
iVenzta bluniOp. 

I.XTRA 10 150 CONTRATO N. 424• 
P.e,. ~cata N'11/3.211 
tam d. 11,11././.. 	14.141 2 aZa. 

,aadaaae 	 evp.o,...s.P. 
Coaaplada 	 SOMA P0. C.0000,10 
DL. PRODt.T. NOVO' ALIAIS l IDA 

AOUldK.À0 DP. /!.SUMOS PRA 
DADEIPX

A
TC/ISF tA

E
N T

J
INIX) O ,Olt V.

a
CTALNI 

AOS al..UNTO  A FtdAe 
VPPCI 

 

COMO ASSEXA/AM:DO O 
ATEN01/41870 NA3100 11.1.10O AR UNIUAOLS 
13*.kICAS De 400IDE. DO INUNI1 IPIO 
CADO:EMA Plt  
111. aaret /L01740.00 

,a0.911a eee, ,11*  

Alp • toro., oxeeprianallnenrr can n1).4. " 

pundenrk Covid-1 V, e pruerogdylo 

mandlttla de dir,torex dam atoo!. monieipoh. 

A (1átruars Manicipst de Espancou. Estado do Pnraaã. aprovou e o Mereini do 
do Capotei,. marimari r.eguinto: 

adj 

Art. 1. Lira namiçado, carmelita:atinente ein ruão .1, pendernin der Carid. te, a 

prerroomeo dos romanizes dm diretores de amolas namicipais até 51 de demolam da.  2021. 

P.,,,,ErM. Peio.,  A partirdesta prorrogação cxecpcimul, o, mande«. dos diretores 
contentarão a anr 	totin todin os sem reflexos, gim mouros der I,i Maná:mil 1 457.2013. 

Art. 2" A nonnatinel,ão n os procedimento, roteados deau pranto /ação fico.» s cotão 

do Poder Executivo Mmticiptil O qual mi:atamento:1i mediante min MI-roles:ia. 

Art. 37  Dia Lei consta em viaor na dam cio 9,10 atitilimção. 

Gabinete do Preliat,, Municipal de eacatienu. finado d. %rani, 30, IS dou do nabi 
de setembro de 2020 

AmMico Belle 

PrxiciN .444010p01 

no,,,,lo pese Vle•ao 1,4414.1.4e, 
14.....n,M5Y 
CAP,^d 	PD 



tro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 16/09/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTIN-
DO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO A FARMACIA 
ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BA-
SICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta 
Reais) 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIS 
LEI N° 1.750, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Orçamento do Município 
de Capanema para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providên-
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orça-
mento Programa do Município de CAPANEMA, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2021. 

Art. 2° A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 
disposições constantes da Lei Complementar n° 101 de 04/05/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) tendo seu valor fixado em reais, com base 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 426/2020 
Processo dispensa N° 045/2020 
Data da Assinatura: 16/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SOMA/PR COMERCIO DE PRODU- 
TOS HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTIN-
DO O FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO A FARMACIA 
ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BA-• SICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$15.750,00 (Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

na previsão de receita: 

I- fornecida pelos órgãos competentes quanto as transferências legais da 
União e do Estado; 

II- projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realiza-
das, considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do 
índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator rele-
vante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos 
três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodologia de cál-
culo e premissas utilizadas. 

§ 1° Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legis-
lativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

2° As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 
despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 

Art. 3° O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de con-
tingência não será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 4° A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por 
cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

Art. 5° A manutenção de atividades incluídas dentro da competência 
do Município, já existentes no seu território, bem como a conservação 
e recuperação de equipamentos e obras já existentes terão prioridade 
sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 6° A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, 
terão preferência sobre novos projetos. 

Art. 7° Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 
fontes de recursos. 

Art. 8° Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes lim-
ites, mínimos e máximos: 

I- as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada resultante 
de impostos, induídas as transferências oriundas de impostos consoan-
te o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II- as despesas com saúde não serão inferiores aos percentuais definidos 
na Emenda Constitucional n° 29; 

III- as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos 
patronais não poderão exceder a 54% (cinquenta e quatro por cento) da 
receita corrente líquida; 

IV- as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remu-
neração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inativ-
idade e pensões não serão superiores a 6% (seis por cento) da receita 
corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional n° 25; 

V- o orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado consid-
erando-se as limitações da Emenda Constitucional n° 25; 

Art. 9° Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
programados para a realização de despesas de capital após atendidas as 
despesas com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras des- 



18/09/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
W.O.. 1.,,(1...45.00 	 4g.g4.4 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora ; MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. • Modalidade devem ser Iguais aos informados (é informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 45 

Recursos proveni 	 de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo*145 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE INSUMOS PRA DIABÉTICOS GARANTINDO O FORNECIMENTO AOS 

PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM COMO ASSEGURANDO O 

, ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA PR. 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* ; 0900110301100120812150339032 

Preço máximo/Referência de preço 15.750,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificaÇão 18/09/2020 

Confirmar 

63225824961 (1,s29aLt) 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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